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Coriidanto URSO Nº 31/96

Senhor Presidente,

O Deputado infra-assinado, dirige-se a Vossa Excelência
para solicitar que, nos termos do $ 3º, do art. 108, do Regimento
Interno, seja recebido o Recurso contra o parecer conclusivo da
Comissão de Constituição Justiça e Redação, ao Projeto de Lei
relacionado, em anexo, de forma a proporcionar um amplo
debate em Plenário sobre a matéria apresentada.

N. Termos,
P. E. Deferimento.

João Pessoa 13 de dezembro de 1996

TRLVital Filho
Dep.Estadual

Assessoria ao EO
Censtou nº ExpedienDsDiretor ds/Ase. nº ia



S
$ %

EI AA < Es
, Í ve ão K

ESTADO DA PARAÍBA Va 8
[A . .

:

*<. 7 EAssembléia Legislativa “do dapas
PROJETO DE LEI DO DEPUTADO VITAL FILHO QUE
TEVE PARECER PELA DECLARAÇÃO DE
INCONSTITUCIONALIDADE APROVADO NA COMISSÃO
DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

PROJETO Nº 585/96

EMENTA: Estabelece espaço obrigatório na Imprensa Oficial
do Estado da Paraíba e dá outras providências.
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